
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda está em consonância com a política de valorização de pessoal e de
acordo com o planejamento competente a respeito.

Palácio Barbosa Lima, 30 de setembro de 2025.

José Márcio Lopes Guedes André Luiz Vieira da Silva Carlos José de Souza
Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereador André Luiz Vieira -

Republicanos
Vereador Fiote - PDT

João Wagner de Siqueira
Antoniol

Letícia Fonseca Paiva Delgado Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Vereador Letícia Delgado - PT Vereador Marlon Siqueira - MDB

 

Tiago Rocha dos Santos  Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Tiago Bonecão - PSD  Vereador Cida Oliveira - PT
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